
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N',30.474.D8 30 DE SETEMBRO DE 2O2I'

LLIIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ¡rnBulÇÕps LEGAIS

ESpECIALMENTE AS QUE L¡¡e SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9638, DE 28 DE

SETEMBRO DE}O2I,ART. 1". /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESA COM O HOSPITAL SÃO VICENTE DE PAULO E

HoSPITALUNIVERSIT,ÅRIO /FACULDADE DEMEDICINAJUNDIAI - LEI9.638 DE28/O9I2O2I'

REF. SOLICITAÇÃO 1.454 - LTNIDADE DE GESTÄO DE EDUCAÇÃO

coNSIDERANDo NEcEsSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇ,Ä,O DE DOTAÇÄO PARA ATENDER DESPESA COM O HOSPITAL sÃo VICENTE DE PAULS E

HoSPITAL IJNIVERSIT.ÁRIo / FACULDADE DE MEDICINA JUNDIAI - LEI 9.638 DE 28/O9I2O2I.

REF. SOLICITAÇÄO I.45I - FACULDADE DE MEDICINA DE JUNDIAf

DECRETA:

ART. l" - FrcA ABERT6 No 6RçAMENTo Do M\lNIcfPIo, UM cRÉDITo ADICIONAL

SUpLEMENTAR-AUTARQUIA No vALOR DE R$ 3.300.00t,72 ORÊs MILHÖES TREZENTOS MIL E UM

REArS E SETENTA E DOIS CENTAVOS) NA(S) DOTAÇ.ÄO(ÕES):

5I.OI.1O.3O2.OI9I.s5I6.MANUTENCÄo Do HOSPITALUNIVERSITARIO E POLICLINICA

3.3,50.39.00oUTRosSERVIcosDETERCEIRoS-PESSoAJUNDICA
OOOO PROPRIA

R$ 3.300.001,72

TOTAL.,..R$ 3.300.001,72

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1' FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇÃO PARCIÀL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(OES) DO ORÇAMENTO

VIGENTE:

13.01.12.361.01 s6.zts0 MANUTENcÂ,o DE PESSOAL DO MAGISTÉRro - TUNDAMENTAL

3.1.90.11'00VENCIMENToSEVANTAGENSFIXAS-PESSoALCIVIL
OOOO PROPRIA

RS 3.000.000.00

MANUTENCÃO DE PESSOAL DO MAGISTÉNTO . PNT ESCOLA

OBRIGACOES PATRONAIS INTRAORCAMENT,Á,RIA

PROPNA
R$ 300.001.72

3.300.001,72

13.01. 12.365.01 95.2152

3.1,91.13.00
o000

TOTAL..,,RS
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ART, 3'- ESTE DECRETO ENTRA

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

30.47412021

MUNICIPAL

DE

GESTORDA

PARIMOSCHI /
GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REÇISTRADO NA T]NIDADE Ão DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNTCIPIO DE JLINDIAI, AO(S) TRINTA DIA(S) DO DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

UM.

GUSTAVO L, C, MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVI

VIGOR
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